A Dona-de-Casa e a Previdência Social

A partir de julho de 1991 a dona-de-casa já poderia ser segurada da Previdência Social, desde que não exercesse as atividades como empregado, empregado doméstico, contribuinte individual, trabalhador avulso e por fim segurado especial. Com a aprovação do Regulamento da Previdência Social através do Decreto nº 3.048/99, ela pode filiar-se a Previdência Social como segurada facultativa com a nomenclatura de dona-de-casa, independente da Emenda Constitucional nº 47. Os segurados facultativos são os que se filiam ao sistema previdenciário em razão de ser do seu desejo, porque querem participar dele ou nele permanecerem, é o caso dos não exercentes de atividades remuneradas como as donas-de-casa. Os segurados obrigatórios são os admitidos na Previdência Social por vontade da lei. Veja o que reza a legislação
Decreto nº 3.048/99
Art. 11. É segurado facultativo o maior de dezesseis anos de idade que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do artigo 199, desde que não esteja exercendo atividade remunerada que o enquadre como segurado obrigatório da previdência social.

§ 1º Podem filiar-se facultativamente, entre outros:

I - a dona-de-casa;

Onde a dona-de-casa pode fazer a sua inscrição junto a Previdência Social?

A inscrição individual de uma dona-de-casa junto a Previdência Social pode ser feita nas Agências da Previdência Social, pelo PREVFONE através do telefone 0800-780191 ou através do site www.previdencia.gov.br. A inscrição individual é o ato pelo qual o segurado, seja ele obrigatório ou facultativo, é cadastrado no INSS mediante comprovação dos dados pessoais e de outros elementos necessários e úteis a sua caracterização. Atualmente a contribuição previdenciária a ser recolhida pela dona-de-casa é de 20% (vinte por cento) sobre o respectivo salário-contribuição. 

Quais os benefícios previdenciários que a dona-de-casa pode fazer jus?
A dona-de-casa ao ingressar no RGPS – Regime Geral da Previdência Social passa a fazer jus aos seguintes benefícios previdenciários:
· Auxílio-doença;

· Aposentadoria por invalidez;

· Aposentadoria por idade;

· Aposentadoria por tempo de contribuição (tempo de serviço);

· Salário-maternidade;

· Pensão por morte;

· Auxílio-reclusão.

Quais as carências que a dona-de-casa terá que cumprir para fazer jus aos benefícios previdenciários?
Para fazer jus aos benefícios acima mencionados ela terá que cumprir as seguintes carências:
· Auxílio-doença  -  12 contribuições mensais;

· Aposentadoria por invalidez  -  12 contribuições mensais;

· Aposentadoria por idade  -  180 contribuições mensais;

· Aposentadoria por tempo de contribuição  -  180 contribuições mensais;

· Salário-maternidade  -  10 contribuições mensais;

· Pensão por morte  -  sem carência;

· Auxílio-reclusão  -  sem carência.

* Carência para efeitos de concessão de benefícios na Previdência Social é o número de contribuições recolhidas que a lei exige para a concessão de um benefício previdenciário.

A dona-de-casa tem direito de perceber o benefício previdenciário do auxílio-doença?

O auxílio-doença será devido à segurada dona-de-casa que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido (12 contribuições mensais), ficar incapacitada para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Quando pode ser concedida a dona-de-casa uma aposentadoria por invalidez? 

É o benefício a que tem direito à segurada dona-de-casa que, após cumprir a carência de 12 contribuições mensais, esteja ou não recebendo auxílio-doença, é considerada incapaz para os afazeres domésticos e não sujeita à reabilitação para o exercício de tais atividades que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. Lembramos que a dona-de-casa que esteja recebendo este benefício (aposentadoria por invalidez), independente da idade, é obrigada a se submeter à perícia médica do INSS de dois em dois anos.

Quando deve ser concedida a dona-de-casa à aposentadoria por tempo de serviço (tempo de contribuição)?

A aposentadoria por tempo de serviço (contribuição) pode ser integral ou proporcional. É integral quando a segurada dona-de-casa comprova, no mínimo 35 anos ou 30 anos de contribuição, respectivamente, para o homem e para a mulher. Tem direito a aposentadoria proporcional à segurada dona-de-casa que, até 16.12.1998, não havia completado o tempo mínimo exigido para aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde que cumprida a carência e satisfeitos os seguintes requisitos: idade de 53 anos para o homem e 48 anos para mulher; 30 anos de contribuição para o homem e 25 anos de contribuição para mulher. Entretanto, se em 16.12.1998, a segurada dona-de-casa já estava com 30 ou 25 anos de serviço, homem e mulher respectivamente, tem o direito de requerer, a qualquer tempo (independente da idade mínima exigida de 53 anos para o homem e 48 para mulher), aposentadoria com renda mensal proporcional ao tempo de serviço computado até aquela data. Para as donas-de-casa inscritas no INSS a partir de 25.07.1991, a carência é de 180 contribuições mensais, já para os inscritos até 24.07.1991, a carência é o número de contribuições previstas na tabela progressiva de carência, que varia de 102 a 180 contribuições.

Quando pode ser concedida a dona-de-casa a sua aposentadoria por idade?

É devida a segurada dona-de-casa que, cumprida a carência exigida, que atualmente é de 180 contribuições mensais, sem interrupção que determine a perda da qualidade de segurado, completar: 65 anos de idade, se homem, ou 60 anos de idade, se mulher. A aposentadoria por idade é considerada irreversível e irrenunciável, a partir do momento em que o segurado recebe o primeiro pagamento.

A dona-de-casa tem direito ao salário-maternidade?

Sim. Ele é devido às mulheres gestantes filiadas à Previdência Social, com ou sem período de carência. A dona-de-casa segurada da Previdência Sócia terá que cumprir um período de carência de dez contribuições mensais. O valor do salário-maternidade da dona-de-casa é equivalente a 1/12 avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurado em período não superior a quinze meses. Caso a segurada tenha doze contribuições, a soma será dividida por doze, encontradas, no máximo, em quinze meses. Caso possua, por exemplo apenas dez a soma será dividida por doze. Ele é devido durante 28 dias antes, e 91 dias depois do parto. Em parto antecipado a segurada faz jus a 120 dias. Em aborto não criminoso, desde que  comprovado mediante atestado médico fornecido pelo SUS, a segurada tem direito ao salário-maternidade correspondente a 2 semanas. A segurada aposentada que permanecer ou retornar à atividade fará jus ao pagamento do salário-maternidade. Quando o feto nasce morto a segurada tem direito à igual  período de afastamento de 120 dias, para eventos ocorridos a partir do 6º mês de gestação. No caso de adoção, aplica-se o artigo 71-A da Lei 8.213/91, que assim prescreve:

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. (Caput acrescentado pela Lei nº 10.421, de 15.04.2002, DOU 16.04.2002)

Os dependentes da segurada dona-de-casa fazem jus ao auxílio-reclusão?

Os dependentes da dona-de-casa têm direito de receber o auxílio reclusão caso a mesma venha a ser presa, independente de carência. Neste caso não poderá a dona-de-casa estar recebendo pela Previdência Social auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Os dependentes deverão apresentar trimestralmente ao INSS atestado de que a segurada ainda continua detida ou reclusa, assinado pela autoridade competente, para que não haja suspensão no pagamento.

O pedido deste benefício deve ser dirigido ao INSS e instruído com a certidão do efetivo recolhimento a prisão, assinado pela autoridade competente. Ele é devido a partir do efetivo recolhimento da dona-de-casa a prisão e será mantido até enquanto a segurada estiver detida ou reclusa, sendo suspenso com a sua soltura. Em caso de falecimento da dona-de-casa, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será automaticamente convertido em pensão por morte.

Os dependentes da segurada dona-de-casa fazem jus à pensão por morte?

A pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes da segurada dona-de-casa que falecer, aposentada ou não. Sempre é bom que o segurado informe ao INSS os seus dependentes.

O que mudou na aposentadoria da segurada dona-de-casa com a promulgação da Emenda Constitucional nº 47?
A princípio nada. A Emenda Constitucional 47, de 05.07.2005, publicada no DOU de 06.07.2005, deu nova redação ao parágrafo 12, do artigo 201, da Constituição Federal, assegurando que as donas-de-casa de famílias de baixa renda ou sem renda própria poderão se aposentar recebendo um salário mínimo por mês. O benefício também poderá ser concedido aos homens que exercem a mesma função. Além das donas-de-casa, terão direito ao mesmo benefício outros trabalhadores de baixa renda, como camelôs, ambulantes, vendedores de porta em porta etc. Por ora, sabe-se apenas que o benefício está garantido. Falta definir qual será a alíquota da contribuição previdenciária a ser recolhida, o tempo mínimo de contribuição e a idade mínima para a aposentadoria. Essas condições serão definidas no futuro, por meio de lei ordinária a ser aprovada pelo Congresso Nacional, mas uma coisa é certa: uma mulher que trabalhava fora antes de se casar vai poder recuperar as contribuições antigas e somá-las ao prazo de recolhimento já como dona-de-casa. 

O objetivo principal dessa medida é trazer da informalidade para a formalidade cerca de 42 milhões de brasileiros que hoje não contribuem para a Previdência Social. 

A concessão da aposentadoria a dona-de-casa de baixa renda pode aumentar o déficit do INSS?

Sim. Na hipótese de que o tempo mínimo de contribuição (carência) seja estipulado em cinco anos, e que pelo menos 10 milhões de trabalhadores passem a contribuir para a Previdência quando as regras forem definidas, a partir do ano de 2011 as despesas do INSS aumentariam em R$ 3 bilhões por mês, tomando por base o atual do valor do salário mínimo (R$ 300,00). 

Poucas pessoas sabem, mas o INSS vem pagando milhares de benefícios (aposentadorias rurais, pensões por morte rural, salário-maternidade rural e benefício assistencial) sem que tenha o Instituto recebido sequer uma contribuição previdenciária dos titulares que deram origem a estes benefícios, em total violação aos artigos 1º e 125 da Lei 8.213/91, que assim prescrevem: 

“Art. 1º - A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. 

Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado, majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.

Caso estes pagamentos fossem assumidos pela União Federal, a quem cabe por direito estes pagamentos, com certeza o INSS não apresentaria déficit e os valores das aposentadorias e pensões dos verdadeiros segurados da Previdência Social seriam outras, bem maiores das que hoje percebem.
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